
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 749, DE 2019 

(Do Sr. Marcelo Calero) 
 

Susta, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, o 
Decreto nº 10.108, de 7 de novembro de 2019, do Presidente da 
República, que "altera o Anexo ao Decreto nº 9.660, de 1º de janeiro de 
2019, que dispõe sobre a vinculação das entidades da administração 
pública federal indireta". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-702/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 30/05/2022 em virtude de novo despacho.



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 749/2019 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição 
Federal, o Decreto nº 10.108, de 7 de novembro de 2019, do Presidente da 
República, que “altera o Anexo ao Decreto nº 9.660, de 1º de janeiro de 2019, que 
dispõe sobre a vinculação das entidades da administração pública federal indireta”. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde o início do atual governo, temos assistido a um processo de 
desinstitucionalização na área da cultura em nosso País, que resultou na extinção 

do Ministério da Cultura (MinC). As atribuições concernentes à essa área foram 
transferidas para o novo Ministério da Cidadania, que passou a contar, na sua 
estrutura, de uma Secretaria Especial de Cultura nos termos do art. 24, III da Lei nº 
13.844, de 18 de junho de 2019, que estabelece a organização básica dos órgãos 
da Presidência da República e dos Ministérios. 

Ocorre que, no dia 6 de novembro do corrente ano, o Decreto nº 
10.107, de 2019, da Presidência da República promoveu uma mudança institucional 
na administração pública federal ao transferir a Secretaria Especial de Cultura do 
Ministério da Cidadania para o Ministério do Turismo. Esse ato normativo remanejou, 
também, outros órgãos, tais como o Conselho Nacional de Política Cultural, a 
Comissão Nacional de Incentivo à Cultura, a Comissão do Fundo Nacional de 
Cultura e mais seis Secretarias não especificadas. 

Como se não bastasse, no dia seguinte, fomos também 
surpreendidos com um novo decreto presidencial. Estamos nos referindo ao Decreto 
nº 10.108, de 7 de novembro de 2019, que “altera o Anexo ao Decreto nº 9.660, de 

1º de janeiro de 2019, que dispõe sobre a vinculação das entidades da 
administração pública federal indireta”. Esse ato normativo transferiu, também para o 
Ministério do Turismo, os seguintes órgãos federais que tratam de importantes áreas 
da cultura: Agência Nacional do Cinema (Ancine); Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (Iphan); Instituto Brasileiro de Museus (Ibram); Fundação 
Biblioteca Nacional (FBN); Fundação Casa de Rui Barbosa (FCRB); Fundação 
Cultural Palmares (FCP) e Fundação Nacional de Artes (Funarte). 

Consideramos, portanto, que essas mudanças institucionais 
deveriam ter sido feitas mediante a edição de uma nova medida provisória ou de um 
projeto de lei a ser enviado a essa Casa Legislativa. 

Acrescente-se a isso o fato de que essa medida abrupta foi realizada 
sem maiores discussões com os diferentes segmentos da área cultural (gestores, 
produtores, artistas, especialistas em políticas públicas e servidores públicos que 
atuam nesses órgãos), o que causou surpresa e apreensão com os rumos da 
política cultural em nosso país. A mudança de importantes autarquias federais para 
o Ministério do Turismo irá, com certeza, provocar o esvaziamento de suas 
atribuições institucionais, comprometendo, inclusive, o desenvolvimento de suas 
ações culturais. 
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São essas as razões, portanto, que nos motivam a apresentar o 
presente Projeto de Decreto Legislativo para sustar o Decreto nº 10.108, de 7 de 
novembro de 2019, com base no art. 49, inciso V, de nossa Constituição Federal. 

Esperamos, pois, contar com o apoio de nossos Pares na aprovação 
da presente proposição legislativa, a fim de que se preserve a existência e a missão 
institucional das entidades de cultura da administração pública federal indireta de 
nosso País. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2019. 

Deputado MARCELO CALERO 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
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II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 
permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
 
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 
dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 
encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não 
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO Nº 10.108, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
 

Altera o Anexo ao Decreto nº 9.660, de 1º de 
janeiro de 2019, que dispõe sobre a vinculação 
das entidades da administração pública federal 
indireta.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 9.660, de 1º de janeiro de 2019, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  
 

"Artigoúnico.....................................................................................................  
..........................................................................................................................  
 
XV - ao Ministério do Turismo: 
a) Instituto Brasileiro de Turismo - Embratur; 
b) Agência Nacional do Cinema - ANCINE; 
c) Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan;  
d) Instituto Brasileiro de Museus - IBRAM; 
e) Fundação Biblioteca Nacional - FBN;  
f) Fundação Casa de Rui Barbosa - FCRB;  
g) Fundação Cultural Palmares - FCP; e  
h) Fundação Nacional de Artes - FUNARTE; 
..............................................................................................................." (NR)  

 
Art. 2º Fica revogado o inciso IV do caput do artigo único do Anexo ao Decreto 

nº 9.660, de 2019.  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 7 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Osmar Terra  
Marcelo Henrique Teixeira Dias  
Onyx Lorenzoni  
Jorge Antonio de Oliveira Francisco  

 
 

LEI Nº 13.844, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
 
 

Estabelece a organização básica dos órgãos da 
Presidência da República e dos Ministérios; 
altera as Leis nºs 13.334, de 13 de setembro de 
2016, 9.069, de 29 de junho de 1995, 11.457, 
de 16 de março de 2007, 9.984, de 17 de julho 
de 2000, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 8.001, 
de 13 de março de 1990, 11.952, de 25 de 
junho de 2009, 10.559, de 13 de novembro de 
2002, 11.440, de 29 de dezembro de 2006, 
9.613, de 3 de março de 1998, 11.473, de 10 
de maio de 2007, e 13.346, de 10 de outubro 
de 2016; e revoga dispositivos das Leis nºs 
10.233, de 5 de junho de 2001, e 11.284, de 2 
de março de 2006, e a Lei nº 13.502, de 1º de 
novembro de 2017.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS MINISTÉRIOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Do Ministério da Cidadania 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. Integram a estrutura básica do Ministério da Cidadania:  
I - a Secretaria Especial do Desenvolvimento Social;  
II - a Secretaria Especial do Esporte;  
III - a Secretaria Especial de Cultura;  
IV - o Conselho Nacional de Assistência Social;  
V - o Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família;  
VI - o Conselho de Articulação de Programas Sociais;  
VII - o Conselho Consultivo e de Acompanhamento do Fundo de Combate e 

Erradicação da Pobreza;  
VIII - o Conselho Nacional do Esporte;  
IX - a Autoridade Pública de Governança do Futebol;  
X - a Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem;  
XI - o Conselho Superior do Cinema;  
XII - o Conselho Nacional de Política Cultural;  
XIII - a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura;  
XIV - a Comissão do Fundo Nacional de Cultura;  
XV - o Conselho Nacional de Economia Solidária;  
XVI - (VETADO); e  
XVII - até 19 (dezenove) Secretarias.  
§ 1º Ao Conselho de Articulação de Programas Sociais, presidido pelo Ministro 

de Estado da Cidadania e composto na forma estabelecida em regulamento do Poder 
Executivo federal, compete propor mecanismos de articulação e de integração de programas 
sociais e acompanhar sua implementação.  

§ 2º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a composição e o 
funcionamento do Conselho Superior do Cinema, garantida a participação de representantes 
da indústria cinematográfica e videofonográfica nacional.  

§ 3º O Conselho Nacional de Economia Solidária é órgão colegiado de 
composição tripartite, observada a paridade entre representantes dos trabalhadores e dos 
empregadores, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo federal.  

 
Seção IV 

Do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
 
Art. 25. Constituem áreas de competência do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações:  
I - política nacional de telecomunicações;  
II - política nacional de radiodifusão;  
III - serviços postais, telecomunicações e radiodifusão;  
IV - políticas nacionais de pesquisa científica e tecnológica e de incentivo à 

inovação;  
V - planejamento, coordenação, supervisão e controle das atividades de ciência, 

tecnologia e inovação;  
VI - política de desenvolvimento de informática e automação;  
VII - política nacional de biossegurança;  
VIII - política espacial;  
IX - política nuclear;  
X - controle da exportação de bens e serviços sensíveis; e  
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XI - articulação com os governos dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, com a sociedade e com órgãos do governo federal com vistas ao estabelecimento 
de diretrizes para as políticas nacionais de ciência, tecnologia e inovação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO Nº 10.107, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
 

Transfere a Secretaria Especial de Cultura do 
Ministério da Cidadania para o Ministério do 
Turismo.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Ficam transferidos do Ministério da Cidadania para o Ministério do 

Turismo:  
I - a Secretaria Especial de Cultura;  
II - o Conselho Nacional de Política Cultural;  
III - a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura;  
IV - a Comissão do Fundo Nacional de Cultura; e  
V - seis Secretarias.  
 
Art. 2º Ficam transferidas as seguintes competências do Ministério da Cidadania 

para o Ministério do Turismo:  
I - política nacional de cultura;  
II - proteção do patrimônio histórico, artístico e cultural;  
III - regulação dos direitos autorais;  
IV - assistência ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e ao 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária nas ações de regularização fundiária, 
para garantir a preservação da identidade cultural dos remanescentes das comunidades dos 
quilombos;  

V - desenvolvimento e implementação de políticas e ações de acessibilidade 
cultural; e  

VI - formulação e implementação de políticas, programas e ações para o 
desenvolvimento do setor museal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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